
 

 

 
JOGUINHOS OLÍMPICOS 2009 
REGULAMENTO DE VOLEIBOL 

 
 A Coordenadoria de Educação Física e Desportos do Colégio Graccho estabelece 
as seguintes normas para os Joguinhos Olímpicos, na modalidade VOLEIBOL. 
 
Art. 1º - A competição será disputada pelos alunos do colégio regularmente inscritos no 

evento de acordo com seus respectivos grupos. 
 
Art. 2º - Durante os jogos serão obedecidas às regras oficiais da modalidade, 

ressalvando-se os dispostos nos demais itens deste regulamento e do regulamento geral 
dos jogos. 

 
Art. 3º - A modalidade será disputada em sistema de rodízio simples e de acordo com o 

regulamento geral. 
 
Art. 4º - Para iniciar a partida cada equipe deverá apresentar-se com no mínimo 04 

(quatro) atletas, sob pena de perder por w x O. 
 
Art. 5º - Os jogos serão disputados em um único tempo de 10(DEZ) minutos corridos. 
 
Parágrafo Único: Caso uma equipe atinja 25 (vinte e cinco) pontos antes do tempo 
determinado a partida será encerrada e esta declarada vitoriosa. Se ao final de 10 (DEZ) 
minutos as equipes tiverem empatadas, a partida continua até o próximo ponto convertido 
por uma das equipes. 
 
Art. 6º - Ao final da disputa, a equipe que somar o maior número de pontos ganhos será 

declarada campeã, e as demais posições sucessivamente. 
 
Art. 7º - Os critérios de pontuação serão os seguintes: 
a) Vitória.........................02 (dois) pontos; 
b) Derrota.......................00 (zero) ponto; 

 
Art. 8º - Caso duas ou mais equipes terminem empatadas em número de pontos, serão 

considerados os seguintes critérios para fins de desempate: 
a) Saldo de pontos; 
b) Maior número de pontos a favor; 
c) Sorteio; 

 
Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão disciplinar. 

 
                                              
 
 
 


